
PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba

CNPJ  T  13.845.896/0001-51

PREFEITU RA MUNICIPAL DE VALENTE - ESTADO DA BAHIA -

Contrato que entre si fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  nO  13.845
sede  Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade de Valente,  Estado da  Bahia,  represent
SrO  Prefeito  Municipal  Warcios Á(Jr/ano  c/e  O//-v€/ra Ar?c/J'o,   portador  do  CPF  nO  560.6l
33.454.663   SSP/BA,   residente  e  domiciliado  a   Rua   Dionísio   Mota,   350,   Djonísio   Mora,
48890-000,  autorizado  pelo  art.  86,  XIV,  da  sua  Lei  Orgânica,  doravante  denominada  CO
outro  lado  a  empresa  ERIZAN  SOUZA  DE  SANTANA.,  estabelecida  na  Rua  José  LÍnha
Valente   -   Bahia,    CEP:    48890-000,    insc:rita    no    CNPJ    sob    nO    O3.940.292./OOO1-3O,

representante  legal,  Sr.  £ri?an  5:oc/za  Oe  5:aníana,  portador  da  Carteira  de  ldentidade
expedido   por   SSP/BA  e   inscrito   no   CPF   nO   686.563.435-72,   denominada   CONTRAT
DISPENSA NO O7-064/2017 e PROCESSO ADMINISTluTIVO NO 365/2017, medi
condições seguintes

Fri-jú- ÍriÀ õBj ÉÍõ:
1,1

2.1-

FR_E_Si_Á_Ç_Ã_õ_ _b_Í smVÍ_¢_õ NO   MELHORAMENTO/RESTAURAçÃO   E   DI
FOTOGRAFIAS DO MEMORIAL llISTORICO DESTE MUNICIPIO.

S_Éé_Ú NõÀ - PRAZO DE

O Contrato terá vigên:ia _:té 3i
É_kEt_uÇÃObõ OBJ ETO
de Dezembro de 2017 contada a partir de sua

ter a sua duração prorrogada  por iguais e sucessivos períodos, mediante termos aditivos,
dias,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Admínistração
contrato,  conforme  art.  24,  inciso  IV,  da  Lei  nO  8.666/93,  podendo  ser alterado,  excet
objeto.

FkÉÇõ _É _FõkMA _bÉ__5ÁãÁ_MEÍüõTERCEIRA - DO

O preço  estimado  a  ser  pago  a  Contratada  é  de: R-S- -4-:-ã-o-b,-d ó- -(-ÓÚ-ÀTkõ -ri-I
REAIS),  observada  a  seguinte forma  de  pagamento:  Necessariamente,  através  de  tra
em Cheque/Conta do Credor.

3.2  - Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trint
data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   s
Contratado  e  esteja  devidamente atestado  a  execução  contratual,  devendo  ainda  a  No
os percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de obra.

3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição  finan
CONTRAl-ANTE.

3.4 - Em caso de impossibilidade do cumprímento do  ítem  3.3,  o credor ficará  respons
tarífas bancárias em decorrência do pagamento.

3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indir
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

tLÁusúri duA_kTA - DA DOTAçÃO ORçAtüENTÁRIA-4.1 - As des_p_esas _d-ecórrente_: d_a  e*ecúção déste_ c_ó_ntrato correrão  por conta  da  DOTÁÇ

UNIDADE ORçAMENTARIA: 04 -SECRETARIA  MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
pRoJETo/ATlv:  1o4i - RE\mALlzAÇÃo Do pATRIMÔNlo HlsTóRlco cui.i-uRAL
ELEMENTO DE DESPESA: 339039000000 - Outros Serviços Terceiros   - Pessoa Jurídica
FONTE: 00 - Recursos Ordinários

ÓÚINTA - b_A5 õÉ_kléÃÇõÊS
5.1 - Observar

bÁ-t-o Nt-rii-À-N+E
fielmen_té :s cíí_jsllas _é _éo_ridiç_õés estipuladas por força de:te  ínstrl_m-ento

5.2 -  Proceder o  pagamento  devido,  no  prazo  e  condições  estabelecidos,  respeitadas,  i

pertinentes  a   reajustamentos   e  atualízações   monetírias,   estas   nas   hipóteses   de  ev
adimplemento das obrigações;

5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  co
estipu ladas;

5.4  -  Oferecer a  Contratada  todas  as  informações  e  condíções  indispensáveis  ao  plen
cumprimento da prestação e ela contratualmente imposta.

LÀ S-E-riA-L - bA_S õéri_óÃ_ç_oiãi)_Á EÕTNiRAtàbái
Õi _-- õ [,_s_éh_:-r _fieTm_éFte_ a; cláusulas e condíções estipuladas por força deste instrument

6.2 - Í de inteira responsabilidade da Contratada o fornecimento do objeto deste contra
eximir-se,  ainda que  parcialmente.

O           6.3 - Receber as  ordens  de  fornecimento  expedida  pelo  Setor Competente  e fornece
estipulado neste contrato.

6.4 -  Responder pelos danos causados,  diretamente a  Contratante ou  a terceiros,  deco
ou dolo na execução do contrato.

Tc IÉÜsÜ [Ã-s-É-i:I--ri-Á---_- -b-Á-5 E;_Ã_N_çõÉS Ê_À_ri_ o CAsó bÉTNÃÉIri_pI_EM_Éri_tõi
ãi_píflÍ6 _Iv _d_i_ _ii_i  fedérai  8.666/é_3,_nO  CaS7.1_=_sriãT:_ã;_S_é_rJi_dis  as disposições  do

contratual e normas gerais da referida Lei.

•Ii-liÁÜ-sÚ-ri--õ_I-i.ÀVA =-_D_À _RÉ_S_àÍ5_Ãõ-- -
l  ______   ___       ___  _______________  ___________  __         _    _

8.1  -  O  descumprimento  das  condiçõe; ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução  t
instrumento,  ensejar-Ihe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou  ju
situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequêncías  e  os  direitos  assegura
conforme a  legislação aplícávei.

Tc_üÚS_u_LÁ-_R__óR_A__-_õ-À_fÍSt:ÃiÍZÃÇÃd_-     __   _

Pç.  Getullo Vargas,  01,  Centro, Valente-BA - CEP 48890-000  - TEL (75)  3263-2562
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

9.1   -  Todos   os   produtos/serviços   objeto   desta   licitação   serão   fiscalizados   pela   Pref

prepostos credenciados J-unto  a  empresa,  obrigando-se esta  a  assegurar a  esses  prepost
locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscaliza
integralmente   a   sua    função    e   com    ela    entender-se   diretamente   sobre   os   assu

produtos/serviços contratados.

9.2 - As comunicações entre a fiscalização e a fornecedora  dos  produtos serão sempre  p

por  necessidade  ou  conveniência  do  serviço,  houver  entendimentos  verbais,  estes  serã
escrito dentro do prazo de O2 (dois) dias após os mesmos.

9.3 - A fiscalização poderá aplicar sanções e multas à  prestadora dos serviços,  nos termo
como examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada.

9.4  -  Se  a  qualquer tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar que  os  métodos  de tr
são  ineficientes  ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos  trabalhos,  o
ritmo  requerido  para  a  realização  dos  trabalhos,  poderá  exigir  que  a  empresa  aume
eficiência  e qualidade  de  modo  a  assegurar o  c:umprimento  dos serviços.  AÍnda  que  oco
de força  maior ou  qualquer outro motivo alheio ao controle da  Prefeitura,  a  Fiscalização
contratada  íntensificasse  a  execução  dos  trabalhos,  inclusíve  em  horário  extraordinário,
entrega dos objetos no prazo preestabelecido.

9.5 - A fiscalização da  Prefeitura  não  diminui  nem exclui a  responsabilidade da  contrata
correta execução dos serviços.

9.6 - As observações, ordens e instruções da fiscalização serãc), obrigatoriamente,  regist

O
serviços'',  no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de  todas  as  ocorrências  v
execução dos trabalhos.

9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  co
Capítulo lll da Lei Federal 8.666/93, competindo ao servidor ou comissão designados, p

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrat

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;
b)  transmitir  ao   contratado   instruções  e  comunicar  alterações  de   prazos  e  cronog

quando for o caso;
c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompan
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que
imposição de sanções ou a rescisão contratual;
d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a  regularidade da execuçã
e)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a verificação da  execução já  realizada,  e
habilitação para o recebímento de pagamentos;

f)  esclarec.er  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  solicitando  ao  setor competente
necessário, parecer de especialistas;
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

g) cumprir as diretrizes traçadas  pelo órgão central  de controle,  acompanhamento  e avali
contratos e convênios;
h) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a  execução do contrato, e
com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  lici
regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;
i) ordenar a  ímediata  retirada,  de suas dependências,  de empregados da  contratada, cuja
inconveniente  ou  que  venha  embaraçar ou  dificultar a  ação fiscalizadora,  correndo,  por
contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhístas  e  prevídenciárias,  bem  co

que tal fato imponha;
j)  solicitar da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacíonad
do contrato.

9.8  - A ação  ou  omissão, total  ou  parcial,  da  fiscalização do  contratante,  não  eximirá à
responsabílidade na execução do contrato.

_cLÁÚsüiA ii_ÉéIMA - Do REAJusTE, Dos AéR_Í5tI_rió_s_ É_ suFkE_S_Sõés

preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,   respeitan
ordinária conforme variação de mercado.

10.2 - A Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediant
acréscímos ou supressões que se fizerem  necessárias,  no montante de até 25% (vinte e
valor inicial atualizado  do  Contrato,  de acordo  com  os  parágrafos  primeiro  e segundo  co
da  Lei  nO  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder os  limites estabel
as supressões resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes.

LC_riü-súü

O
b-ÉãliúÀ_ `Í)_RÍriri:íü___- ijÃ5

11.1  - Os tributos que sejam  devidos  em
exclusiva responsabilidade da Contratada.

õ-Iã?õ-sÍÇ-õ-É-s -F-friÃI§
aeéó_frêhi_ii_air_e_ta_à]  ih_dir-eta_ -da  execução

11.2 - Aos casos omissos será  aplicada a  Lei Federal nO  10.520/2002,  de 17.07.2002 su
N.0  8.666/93 e atualizada  pela  Lei  nO 8.883/94.

í-é_LÀ-ÚsÚ [A -b-EiÍ-ri-À SEGUNDA
i2.i  i-  A  tó_ritra_t_:_da_ h_ãó  poaeri
Contrato.

J1- IjÀ _sij_É_áó riífi_TÂÇÃo
subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou  parcialme

lüÃÚsÚ[À- ijFcTriÃTÉR-ã-É-ÍkÀ- i--D-õ-s-ãÁS-õgTõM-Í5Sds- - - -
L__________ ________

13.1  -  A  exé_cução  dest_é -Co_ntrato,   beü- tómo_  ó_s- ciso:  nele  oriis:ós;  serão  regul
contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os princ
dos Contratos e das disposições do  Direito Privado,  na forma do Art.  54 combinado com
55, da  Lei nO  8.666/93.
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

14.1 - As  partes elegem  o foro da  Comarca  de Valente - Bahia,  com  renúncia  de qualqu

privilegiado que seJ.a  para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente

14.2 -  E,  para firmeza  e como  prova  de assim  haver,  entre si,  ajustado  e contratado,  lav
Contrato em  O2 (Duas) vias de igual teor e forma,  para todos os fins de direito,  sem  rasur

qual  depois de  lido  e achado conforme,  perante duas testemunhas,  a todo o  ato  present
assinado, as quais se obrigam a  cumpri-lo.

Valente-Bahia,  14 de agosto de 2017.

CO NTRATANTE :

MU NICÍPIO
BAHIA.

Ma rcos
Prefeit

driano

CO NTRATADA:

ESTADO    DA           ERIZAN SOUZA DE SANTANA

g% Je flé
r] Souza De Santana

Representante legal

r outro,  por mais
lnstru m ento.

ou-se o presente
s ou  emendas, o
vai  pelas  partes

C?SCH>5  O£
Nome:.
CPF/RG:

ámf/I/    f//7-¢

Pç.  Getullo Vargas,  01, Centro, Valente-BA - CEP 48890-000 - TEL. :  (75)  3263-2562  e-mall:  pmv.ci@outiook.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENT
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba

ANEXO I AO CONTRATO

OBJETO:       PRESTAçÃO    DE    SE[WIçO    NO    MELHORAMENTO/RES
DIGITALIZAÇÃO     DE     FOTOGRAFIAS     DO     MEMORIAL     HISTO
MUNICIPIO.

UNIDADE ORçAMENTARIA: 04 -SECRETAluA  MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
pRoJETo/Ailv:  io4i - RE\mALlzAÇÃO Do pATRIMÔNIO HlsTÓRlco cULTuRAL
ELEMENTO  DE  DESPESA: 339039000OOO - Outros Serviços Terceiros   -  Pessoa Jurídica
FONTE:  OO - Recursos Ordinários

AURAÇÃO    E
CO     DESTE

DESCRIÇÃO VALO
UNIT-

VALOR
TOTAL

DIG ITALIZAÇÃO,
MELHORAMENTO/RESTAURAÇÃO  DE
FOTOGRAFIAS  DO  MEMORIAL
HISTORICO  DA CIDADE.

TOTAL

Valente-Bahia, 14 de agosto de 2017.

CO NTRATANTE :

MUNICÍPIO    DE
BAHIA.

Marcos
P refeit

ãria no

CO NTRATADA:

}Z5DO  DA     mmNSOmDEsANTANA#%,        -'-4Z:S%Deían#d€ o/,'"gÉ                 ::zÉ:e,s:not4a?n€teOFe;aaí

Nome:  -
CPF/RG:

¢,Afl/     P/rV7O   gfi

Pç.  Getullo Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA -  CEP 48890-000  - TEL.:  (75)  3263-2562  e-mall:  pmv.cpl


